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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO 

 

Portaria-SEI nº 344, de 28 de agosto de 2019 

  A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

resolve: 

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 25 de maio 

de 2017, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 

e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato HUJB/UFCG nº 03/2019, 

celebrado entre o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO BANDEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - HUJB/UFCG e a empresa JACKSON DOUGLAS SA 

DONATO, CNPJ nº 05.805.493/0001-50, cujo objeto é contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate de pragas urbanas, englobando 

dedetização, desratização, desinsetização, descupinização e desformigação, em todas as áreas 

internas e externas do Hospital Universitário Júlio Maria bandeira de Mello (HUJB), inclusive 

nos seus anexos. 

 

FUNÇÃO NOME SIAPE CPF 

Gestor do Contrato Hamylla Haianny Araújo Silva 3000664 060.561.464-48 

Gestor do Contrato - 

Substituto 
Franklim Andrade Nogueira 3133761 052.674.014-04 

Fiscal Técnico Ramiro Moreira Tavares 1095382 010.012.883-19 

Fiscal Administrativo Matheus Do Nascimento Alves 2412844 101.318.724-51 

Fiscal Setorial José Ramon Nunes Ferreira 1998326 059.283.954-00 

  

Art. 2º Para efeito desta Portaria-SEI considera-se; 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 

fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à 

fiscalização do objeto do contrato; 

III. Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à 

fiscalização dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com 
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regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas; 

IV. Fiscal Setorial: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto ao local de 

execução do contrato, quanto à fiscalização dos aspectos técnicos ou administrativos.  

 

Art. 3º - Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria-SEI 

no Sistema CONTA. 

 

Art. 4º - Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

 

COMISSÃO DE INVENTÁRIO FÍSICO-FINANCEIRO 

 

Portaria-SEI nº 345, de 28 de agosto de 2019 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

considerando o disposto no item 8 e na alínea 'a' do item 8.1, da Instrução Normativa nº 205, de 

8 de abril de 1988, da Secretaria de Administração Pública da Presidência da República 

(SEDAP/PR), considerando a Norma Operacional Inventário Físico de Estoques de 

Almoxarifado da Ebserh e considerando a documentação constante nos autos do Processo SEI 

nº 23771.002902/2019-73; resolve: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Inventário Físico-Financeiro do Almoxarifado Central, do 

Almoxarifado da Central de Abastecimento Farmacêutico e do Almoxarifado da Dispensação 

Farmacêutica do Hospital Universitário Júlio Bandeira, com o objetivo de inventariar os saldos 

de estoque, relativamente ao exercício de 2019. 

 

Art. 2º Designar como membros da Comissão de Inventário Físico-Financeiro os seguintes 

empregados públicos com suas as respectivas funções: 
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NOME SIAPE FUNÇÃO 

Lucas Nobre de Almeida 2224490 Presidente 

Nayara Costa Cavalcante 1098554 Coordenadora de Área 

Matheus do Nascimento Alves 2412844 Equipe de Contagem 

Lorena Lorraine Oliveira de Albuquerque 2126969 Equipe de Contagem 

Joele Marques de Souza 3126982 Equipe de Contagem 

Moadir Matias de Souza 1580969 Equipe de Contagem 

Rodivânea Tabolka dos Santos 3121278 Equipe de Contagem 

José Neto da Silva 3059624 Equipe de Contagem 

Manoel Venâncio Rodrigues Filho 3074888 Equipe Multidisciplinar 

Rayvon Soares Santos 3031808 Equipe Multidisciplinar 

Itavielly Layany França Feitosa 1059661 Equipe Multidisciplinar 

João Paulo Neves Henrique 2422318 Fiscalização 

  

Art. 3º Compete à Comissão de Inventários adotar os seguintes procedimentos: 

I. Consolidar as informações; 

II. Gerar relatórios; 

III. Solicitar medidas corretivas; 

IV. Encaminhar o processo à unidade setorial de contabilidade. 

 

Art. 4º Compete ao Setor de Logística da Gerência Administrativa, quando necessário, orientar 

e coordenar o alinhamento das ações e atividades relacionadas ao Inventário. 

 

Art. 5º  Revoga-se a Portaria-SEI de nº 342, de 21 de agosto de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 113  de 21 de agosto de 2019. 

 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pela comissão desde 21 de agosto de 2019, até a 

data de publicação desta portaria. 

 

Art. 7º A Comissão de Inventário terá até o dia 31 de outubro de 2019 para a conclusão dos 

trabalhos. 

 

Art. 8º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 
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CONSTITUIÇÃO EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 346, de 28 de agosto de 2019 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

considerando os termos do art. 41, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

resolve: 

 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação para elaborar os Estudos Técnicos 

Preliminares e a Matriz de Gerenciamento de Risco, concernente a Contratação de Serviço de 

Manutenção Preventiva e Corretiva dos equipamentos de Raio-X e ultrassons da marca GE do 

Hospital Universitário Júlio Bandeira. 

 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Integrante Requisitante: JOSÉ RAMON NUNES FERREIRA, SIAPE 1998326, 

II. Integrante Técnico: FELIPE LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO, SIAPE 3133929, 

III. Integrante Administrativo: MARLLON LARRY OLIVEIRA SANTOS, SIAPE 

3127247, 

IV. Gestão de Contratos: HAMYLLA HAIANNY ARAÚJO SILVA, SIAPE 3000664. 

 

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação, deverá materializar os documentos e 

encaminhá-los as instâncias superiores do HUJB. 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

 

Portaria-SEI nº 347, de 28 de agosto de 2019 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

onsiderando os termos do art. 41, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolve: 
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Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação para elaborar os Estudos Técnicos 

Preliminares e a Matriz de Gerenciamento de Risco, concernente a contratação de empresa de 

construção civil, especializada em construção de edifícios, para execução da obra de construção 

do bloco administrativo do Hospital Universitário Júlio Bandeira. 

 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Integrante Requisitante: JOSÉ RAMON NUNES FERREIRA, SIAPE 1998326, 

II. Integrante Técnico: MARLLON LARRY OLIVEIRA SANTOS, SIAPE 3127247, 

III. Integrante Administrativo: JOELE MARQUES DE SOUZA, SIAPE 3126982, 

IV. Gestão de Contratos: HAMYLLA HAIANNY ARAÚJO SILVA, SIAPE 3000664. 

 

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação, deverá materializar os documentos e 

encaminhá-los as instâncias superiores do HUJB. 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 


